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XAXIM
PORTÀRrÀ N" . 0992/2024 .

Concede licença mateÍnidadê a servídora municiPa]. ê dá
outras plovidêrtcias

o Prefeito Municipa.I de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇôes fegais e de conformidade com o Inciso
VT do artigo 66 da ],ei Orgânica Municipal, Artigo 7", XVIII da CF, Artigo
137 da Lei 1129, de 26 de dezembro de 1994 e demais aLteraÇões; Lei
Complementar N", 038, de 01 de junho de 2007 e posteriores alteraÇÕes e Lel
Complementar N' 080/2011, de 07 de junho de 2011 e posteriores a.LteraÇões.

Art. 1" Conceder licenÇa maternidade de 180 (cento e
oitenta) dias à servidora municipal .IESSICÀ CEB,ATTO, ocupante do cargo de
provimento efetivo de PROFESSORÀ, com carga horária total de 40 (quarenta)
horas semanais, portadora da matricuLa 1119, na Secretaria Municipal dê
EducaÇão e Cu.Ltura, a partir de 21 de outubro de 2024 até 18 de abril de
2025, devendo retornar ao trabalho em 19 de abril de 2025.

Art. 2" Eicam revogadas s
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RESOLVE:


